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Art. 2º Esta Diretoria Regional de Educação continuará 
responsável pela supervisão e qualquer demanda relativa à 
autorização de funcionamento da instituição

Art. 3º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 4° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art.36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2019/0038088-2
PORTARIA Nº 102, DE 27 DE JULHO DE 2019
A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela SME nº 3.581/18 na 
Instrução Normativa SME nº 09/19 e à vista do que consta do 
Processo nº 2017-0.184.638-8, expede a presente Portaria:

Art. 1°. Fica aprovada a Alteração Regimental da Escola de 
Educação Infantil Nina Feitoza sediada à Praça das Corridas, nº 
26, Bairro Moinho Velho, São Paulo/ SP.

Art. 2º A Alteração Regimental refere-se ao Capítulo I e o 
artigo 2º, do Regimento Escolar, aprovado anteriormente pela 
Portaria nº 385 de 21/12/11, DOC de 28/12/2011, alterado pela 
Portaria 146/18, DOC de 8/11/18.

Art. 3º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor no ano letivo 2019, 
em conformidade com o item III 3 da Indicação CME nº 04/97.

PORTARIA Nº 103, DE 27 DE JULHO DE 2019
A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581,de 17/04/18, com fundamento na Resolução CME nº 
01/18 e do que consta no P.A. nº2017-0.184.638-8, expede a 
presente Portaria:

Art. 1°. A ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NINA FEITOZA, 
autorizada pela Portaria nº 94/00, DOC de 11/11/2000, loca-
lizada na Praça das Corridas, nº26, Bairro Moinho Velho, São 
Paulo, mantida por Escola de Educação Infantil Nina Feitoza 
Ltda, CNPJ 09.323.181/0001-61, passa a denominar-se LA VIDA 
– BERÇÁRIO E EDUCAÇÃO INFANTIL.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações decorrentes desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 6016.2019/0.037.295-2
PORTARIA Nº 78, DE 25 DE JUNHO DE 2019
A Diretora Regional de Educação Freguesia do Ó/ Brasi-

lândia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e 
o disposto no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
I – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretariada pelo último:

- Cesar Augusto do Nascimento , RF.748.346.5/1;
- Laudeni Alves de Andrade – R.F. 677.135.1/1;
- Mara Lopes Figueira de Ruzza – R.F. 772.311.3/1.
II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no 
Processo SEI nº 6016.2019/0.030.367-5, devendo apresentar o 
relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

6016.2019/0035860-7
PORTARIA Nº 106, DE 01DE JULHO DE 2019
O Diretor Regional de Educação Freguesia/Brasilândia, no 

uso das atribuições conferidas pela Portaria SME nº 4.549, de 
19/05/17, e considerando a necessidade de regularizar a vin-
culação da entidade mantenedora credenciada pela Secretaria 
Municipal de Educação, expede a presente Portaria:

Art. 1º O INSTITUTO AMANA, localizado em novo endere-
ço na Rua: Dona Sebastiana Alves, nº 222, Vila Nova Parada, 
credenciado pela Portaria DRE-FB nº 89, de 04/07//16, DOC de 
06/07/16, ficará subordinado administrativa e pedagogicamente 
a DRE Pirituba/Jaraguá, localizada na Rua: Aurélia, nº 996, Vila 
Romana.

Art. 2º Os documentos da Entidade ora sob a responsabili-
dade da DRE Freguesia/Brasilândia, serão encaminhados para a 
Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá.

Art. 3º Os atos oficiais já expedidos manterão os respec-
tivos números, por determinação da Secretaria Municipal de 
Educação, visando à eficácia administrativa na continuidade 
dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA/
JARAGUÁ

PORTARIA N° 81/2019 DE 28/06/2019
O Diretor Regional de Educação – Pirituba/Jaraguá, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e em atendimento 
ao disposto no parágrafo primeiro do artigo 5º do Decreto nº 
46.230 de 23/08/2005 e no item V do subitem 16.1 do anexo I 
da Portaria nº 4.554/2008 de 11 de Novembro de 2018,

Resolve: 
I – Instituir e nomear a Comissão específica abaixo relacio-

nada para atuar no âmbito da Diretoria Regional de Educação 
– Pirituba/Jaraguá, na seguinte conformidade:

Presidente: Valeria Cristina Jacysyn, RF: 600.665.5/2
Suplente da Presidente: Silmara Ferreira RF: 569.117.6/3
Membros
Eliane Cristina Iasz , RF.: 855.4587
Tania Moraes Cortopassi RF: 503.631.3/3
Marta Cristina da Silva RF: 601.479.8/6
Marco Antônio Gonçalves RF. : 660.327.1/2
Débora Germano Lombardo, RF: 696.339.1/1
II. À Comissão, ora constituída em obediência ao disposto 

no item V do subitem 16 do Anexo I da Portaria nº 4.554/2008 
competirá:

1- Analisar as prestações de contas recebidas das APM’s 
das escolas e das APMSUAC das Unidades Educacionais sob os 
aspectos de sua exatidão aritmética e obediência à legislação, 
consolidá - las no Demonstrativo Sintético da Execução Físico-
-Financeira (Modelo VI), apresentando – o ao Diretor Regional 
de Educação – Pirituba /Jaraguá, para apreciação e deliberação 
e publicação de despacho decisório.

III-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando, em especial a Portaria DRE - PJ nº 182/2018, 
publicado no DOC de 05/12/2018, página 24.

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
2017-0.105.326-4 - DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

CAMPO LIMPO – CEI Prof. Yolanda de Souza Santalúcia - Apu-
ração Preliminar – verificação de responsabilidade funcional 
em razão de suposta queda da criança em no CEI - À vista dos 
elementos constantes neste processo, em especial as conclu-
sões da SME/COGED/DINORT e o parecer da Assessoria Jurídica 
às fls. retro, que adoto e acolho como razão de decidir e nos 
termos do artigo 102, III, alínea “c”, do Decreto Municipal nº 
43.233/03, DETERMINO a remessa dos autos a PROCED.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2019-2-118

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SME/NUC.ADM_ATOS
2016-0.274.426-9 DIRETORIA DE EDUCACAO FREGUE-

SIA/BRASILANDIA
DOCUMENTAL
DESPACHO DO SECRETARIO
2016-0.274.426-9- CEU PA Z GESTAO - DRE FREGUESIA/

BRASILANDIA APURACAO PRELIMINAR - FURTO DO CABO 
DE ACO DA BOMBA ELEVATORIA DE ESGOTO - A VISTA DOS 
ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, EM ESPECIAL AS 
CONCLUSOES DA COMISSAO DE APURACAO PRELIMINAR, A 
MANIFESTACAO DA ASSESSORIA JURIDICA DA DRE FREGUE-
SIA/BRASILANDIA E O PARECER DA SME/COGED/DINORT,QUE 
ADOTO E ACOLHO COMO RAZAO DE DECIDIR, DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II DO 
ARTIGO 102 DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2018-0.002.034-8 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 
SAO MATEUS

DOCUMENTAL
DESPACHO DO SECRETARIO
2018-0.002.034-8 - DIRET ORIA REGIONAL DE EDUCACAO 

SAO MATEUS - APURACAO PRELIMINAR - SUSPEITA DE IRRE-
GULARIDADES - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE 
PROCESSO, EM ESPECIAL AS CONCLUSOES DA COMISSAO DE 
APURACAO PRELIMINAR, A MANIFESTACAO DA ASSESSORIA 
JURIDICA DA DRE SAO MATEUS E O PARECER DA SME/COGED/
DINORT, QUE ADOTO E ACOLHO COMO RAZAO DE DECIDIR, 
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, NOS TERMOS DO 
INCISO II DO ARTIGO 75, DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2018-0.052.721-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 
IPIRANGA

DOCUMENTAL
DESPACHO DO SECRETARIO
2018-0.052.721-3- EMEF J OSE MARIA LISBOA - DRE IPI-

RANGA - APURACAO PRELIMINAR - FURTO - A VISTA DOS 
ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, EM ESPECIAL AS 
CONCLUSOES DA COMISSAO DE APURACAO PRELIMINAR, A 
MANIFESTACAO DA ASSESSORIA JURIDICA DA DRE IPIRANGA 
E O PARECER DA SME/COGED/DINORT, QUE ADOTO E ACOLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR, DETERMINO O ARQUIVAMENTO 
DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II DO ARTIGO 102 DO 
DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2018-0.055.802-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 
PIRITUBA JARAGUA

DOCUMENTAL
DESPACHO DO SECRETARIO
2018-0.055.802-0 - EMEI PROF. ANTONIETA DE BARROS - 

DRE PIRITUBA/JARAGUA - APURACAO PRELIMINAR - ACIDENTE 
COM ALUNO - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE 
PROCESSO, EM ESPECIAL AS CONCLUSOES DA COMISSAO DE 
APURACAO PRELIMINAR, A MANIFESTACAO DA ASSESSORIA 
JURIDICA DA DRE PIRITUBA/JARAGUA E O PARECER DA SME/
COGED/DINORT, QUE ADOTO E ACOLHO COMO RAZAO DE 
DECIDIR, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM 
FULCRO NO INCISO II DO ARTIGO 102 DO DECRETO MUNICIPAL 
N 43.233/03.

2018-0.063.729-9 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 
- BUTANTA

DOCUMENTAL
DESPACHO DO SECRETARIO
2018-0.063.729-9 DIRETO RIA REGIONAL DE EDUCACAO 

BUTANTA APURACAO PRELIMINAR DENUNCIA DE ASSEDIO 
MORAL - CEU BUTANTA ELIZABETH GASPAR TUNALA - A 
VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, EM 
ESPECIAL AS CONCLUSOES DA COMISSAO DE APURACAO PRE-
LIMINAR, A MANIFESTACAO DA ASSESSORIA JURIDICA DA DRE 
BUTANTA E O PARECER DA SME/COGED/DINORT, QUE ADOTO E 
ACOLHO COMO RAZAO DE DECIDIR, DETERMINO O ARQUIVA-
MENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II DO ARTIGO 
102 DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2019/0038071-8
PORTARIA Nº 100, DE 27 DE JUNHO DE 2019
A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no PA nº 
2017-0.048.249-8 expede a presente Portaria:

Art.1°. A Escola Iniciativa, localizado na Rua Caramuru, 
1072, Saúde, São Paulo, mantido por DDV Serviços Educacionais 
Ltda, CNPJ: 07.056.863/0001-20, autorizado em caráter pro-
visório, pela Portaria nº 38/17, DOC de 22/03/17, mantém sua 
autorização na conformidade do inciso II do §2º do art. 27 da 
Resolução CME nº 01/18, permanecendo com atendimento da 
faixa etária de 0 (ZERO) a 5 (CINCO) anos de idade.

Art. 2º Esta Diretoria Regional de Educação continuará 
responsável pela supervisão e qualquer demanda relativa à 
autorização de funcionamento da instituição.

Art. 3º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 4° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art. 36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2019/0038069-6
PORTARIA Nº 101 DE 27 DE JUNHO DE 2019
A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na Ins-
trução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no Protocolado 
nº 16.68.033*14 expede a presente Portaria:

Art. 1º O CEI ANNA CANDIDA BRASIL NAVARRO, localizado 
na Rua Borges Lagoa, 1555 Vila Clementino, São Paulo – SP, 
CEP 04038-034, mantido por Associação Obra do Berço, CNPJ 
62.440.045/0001-34, autorizado, em caráter provisório, pela 
Portaria nº 80/17, DOC de 09/06/17, mantém sua autorização 
na conformidade do inciso II, §2º do art. 27 da Resolução 
CME nº 01/18, com a finalidade de atender crianças da Faixa 
Etária da Educação Infantil definida no plano de trabalho da 
instituição.

SIMONE TUNIS MONTEIRO
684.987.3
DIAF
DRE IPIRANGA
AIMEE MARCELLE SOUZA BATISTA
799.606.3
DICEU
ANDREA DE PAULA ANGELOTTI
733.077.4
SUPERVISÃO
CRISTIANE DE CARVALHO MEIRELLES
560.317.0
DIPED
FLAVIO ROBERTO BRACARROTO
724.946.2
DIAF
DRE ITAQUERA
LILIANE APARECIDA GRANZOTTI
691.116.1
DIPED
LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA ROCHA
722.469.9
SUPERVISÃO
ROSELI MARCELLI SANTOS DE CARVALHO
581.042.6
DICEU
MARIA CORREIA LIMA COQUEIRO
549.950.0
DIAF
DRE JAÇANÃ/TREMEMBÉ
ROSI MEIRE DA SILVA RODRIGUES
590.529.0
DICEU
LARISSA DE GOUVEIA FRAGA
770.562.0
DIPED
JAMIR CANDIDO NOGUEIRA
547.767.1
SUPERVISÃO
LIAMARA FERRAZ CESE LEAL
752.217.7
DIAF
DRE SÃO MIGUEL
JOSÉ VALDÉSIO DE SOUSA
617.360.8
DICEU
LUCIANA PEREIRA DA CRUZ GONCALVES
738.456.4
DIAF
IOLANDA CRUZ TELES
801.716.6
DIPED
PATRICIA DA LUZ MENDONCA MOTA
680.856.5
SUPERVISÃO
DRE PENHA
ANA MARIA CALIXTO
115.341.2
SUPERVISÃO
FÁBIO LUIZ VILLANI
771.503.0
DICEU
SORAIA REGIANE CARLOS
785.283.5
DIPED
MARLI APARECIDA LOFFREDO
771.504.8
DIAF
DRE PIRITUBA/JARAGUÁ
LUIS APARECIDO CORREA
771.084.4
DIAF
VIVIANE FAULSTICH ARBEX
694.549.0
DICEU
HELENILDA HERCILIA DA GUIA SALES ANDRADE
677.026.6
SUPERVISÃO
REGINA BRUHNS ROSSINI ANDRADE
727.951.5
DIPED
DRE SANTA AMARO
DÉBORA LIEBER DE PAULA
679.183.2
DICEU
MÔNICA BATISTA SILVEIRA
802.577.1
DIPED
EDVALDO CARDOSO DA SILVA
751.565.1
DIAF
DALILA DE CARVALHO SILVA GOIS
772.698.8
SUPERVISÃO
DRE SÃO MATEUS
EDNA RIBEIRO DOS SANTOS
752.655.5
DIPED
CAROLINE REGIANE SANCHES
693.996.1
DICEU
DANIELA LOURO FONTALVA
780.829.1
DIAF
ROSILAINE FAJANI FRANCHIKOSKI
673.747.1
SUPERVISÃO
Art. 4º Compete aos coordenadores convocar os demais 

membros para as reuniões conforme cronograma que será 
estabelecido em conjunto pelo GT.

Parágrafo único. Os convocados deverão apresentar à che-
fia imediata, o comprovante de comparecimento emitido pela 
coordenação após a realização de cada reunião.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as Portarias nº 4.617/2015 e nº 4.848/2015.

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC DE 
22 DE MAIO DE 2019, PÁG. 10 – PORTARIA Nº 
4.459, DE 21 DE MAIO DE 2019

6016.2019/0025288-4
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
Art. 6º .
III. Reunião Final: 24/07/2019, das 9h às 13h.

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
2018.0.111.732-9 - Diretoria Regional de Educação Ita-

quera - Apuração Preliminar – Conduta inadequada de servidor 
municipal (injúria racial) - À vista dos elementos constantes 
neste processo, em especial a manifestação da Comissão de 
Apuração Preliminar (fls. 26/29 e 114/129) e de COGED/DINORT 
(fls. 131/136), bem como do parecer da Assessoria Jurídica (fls. 
retro), que adoto e acolho como razão de decidir, DETERMINO, 
com base no art. 102, inc. III, alínea “a”, do Decreto Municipal 
n. 43.233/03, a remessa dos autos a PROCED a fim de apurar a 
responsabilidade da servidora Vivian Gondim, R.F. 791.360.5/1, 
da EMEF Francisco Alves Mendes Filho.

expresso fim de proceder a devolução do saldo remanescente 
dos valores recebido do Termo de Convênio n.º 795224/2013 
-SEI 016811997- Celebrado entre a Fundação Nacional de Artes 
FUNARTE e a Secretaria Municipal de Cultura-SMC do muni-
cípio de São Paulo e seus aditamentos , AUTORIZO também a 
consequente liquidação e depósito na conta corrente indicada 
no SEI 016829851.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº. 5.280, DE 01 JULHO DE 2019
6016.2019/0032594-6
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO:
- o disposto no artigo 35 da Instrução Normativa SME Nº 

13/2018;
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho “São Paulo Educa-

dora” com a finalidade de implementação, acompanhamento 
e avaliação do Programa “São Paulo Integral” instituído nas 
Escolas Municipais de Educação Infantil - EMEIs, de Ensino Fun-
damental - EMEFs, de Ensino Fundamental e Médio - EMEFMs, 
nas Unidades de Educação Bilíngue para Surdos - EMEBSs e nos 
Centros Educacionais Unificados - CEUs da Rede Municipal de 
Ensino, nos termos da Instrução Normativa SME nº 13, de 2018.

Art. 2º Conforme disposto no artigo 35 da Instrução Nor-
mativa SME nº 13, de 2018, compete ao Grupo de Trabalho ora 
constituído:

I - garantir subsídios para implementação e desenvolvimen-
to do Programa;

II - propor ações de formação aos profissionais envolvidos;
III - articular a intersetorialidade do Programa, especial-

mente com as Secretarias de Cultura, Esporte, Assistência 
Social, Saúde, Verde e Meio Ambiente e outras, em âmbitos 
municipal e local, assim como com as organizações da socie-
dade civil;

IV - acompanhar as aprendizagens das crianças e adoles-
centes a partir dos registros realizados e das itinerâncias.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto pelos mem-
bros abaixo relacionados e coordenado pelos dois primeiros 
nomeados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
RF
SETOR
AMANDA MARTINS AMARO
782.706.7
COPED/ DIEFEM
UYARA VIEIRA COSTA DE ANDRADE
771.612.5
COPED/ DIEFEM
FERNANDA REGINA DE ARAUJO PEDROSO
838.640.4
COPED/ GABINETE
MAYRA REGINA VIDAL
807.762.2
COCEU/DIAP
ANA CARLA ALONSO
690.920.5
COGEP/ DICAR
RAQUEL RODRIGUES
794.976.6
COGED/ GABINETE
ANDRÉ MACHADO SANCHES
732.270.4
CIEDU
EDSON MOTA DE OLIVEIRA
791.986.7
COTIC
CARLA MARIA MASSUIA PERALLES
827.294.8
CODAE/ DIEDAN
DRE BUTANTÃ
PAULA LEOCÁDIA PINHEIRO CUSTÓDIO
756.252.7
DICEU
FABIANA BEZERRA NOGUEIRA
780.681.7
DIPED
ELISABETH FERNANDES DE SOUSA
546.212.6
SUPERVISÃO
MAYZA DA SILVA LOPES
794.160.9
DIAF
DRE CAMPO LIMPO
MARIA DAS GRAÇAS SILVA OLIVEIRA
676.462.2
DIAF
LUANNA OLIVEIRA DE ALMEIDA
755.061.8
DIPED
MARLENE DE MORAES ZILLIG
539.500.3
DICEU
ZULEIDE ANTONIA RISSO
605.744.6
SUPERVISÃO
DRE CAPELA DO SOCORRO
ADRIANA APARECIDA DE ABREU
709.328.4
DICEU
FERNANDA SANTOS DE ANDRADE ALBUQUERQUE
744.810.4
SUPERVISÃO
TATIANA FERREIRA COSTA
802.269.1
DIPED
GABRIELA DOS SANTOS VIEIRA SILVA
782.984.1
DIAF
DRE FREGUESIA/BRASILÂNDIA
VANESSA PEREIRA SILVA MIRANDA
693.302.5
DIAF
DAIANA COSTA DE OLIVEIRA HARANAKA
745.890.8
SUPERVISÃO
MARIA ANGELICA WOLOCHYN TREZ
723.519.4
DICEU
SISI MARIA VENTURA
580.553.8
DIPED
DRE GUAIANASES
ONÉZIO EUFRAZIO DA CRUZ
657.937.0
DICEU
MARISA BORGES
696.337.4
SUPERVISÃO
SANDRA NOGUEIRA VIANA
738.500.5
DIPED
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